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P O R T A R I A Nº 260/2017

ANTONIO PIASSENTINI, Prefeito Municipal de Alumínio,
usando das atribuições legais que lhe são conferidas:

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor celetista permanente da Administração Pública
Municipal, no interesse do serviço e dentre as necessidades do departamento a que está
lotado, a dirigir veículos oficiais leves da repartição a que pertença, conforme
abaixo indicado:

Nome do Servidor Nº Habilitação Departamento
Marcos Rogério Palma 02851079147“AB” DPME

Art. 2º. Para conduzir o veículo oficial o servidor autorizado deverá possuir Carteira
Nacional de Habilitação válida e com categoria compatível com o tipo de veículo a ser
conduzido.

Art. 3º. O servidor autorizado deverá verificar se o veículo possui condições de
segurança para trafegar, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus decorrente de ato
culposo ou doloso que venha a cometer na condução do veículo oficial.

Parágrafo único. Na ausência de condições de uso e na hipótese de o veículo estar em
desacordo com as normas de segurança de trânsito, o servidor deverá comunicar
imediatamente o Diretor de Departamento de Transporte para que providencie, a
reparação ou a adequação do veículo à legislação pertinente.

Art. 4º. As normas do Código Trânsito Brasileiro devem ser rigorosamente
observadas pelo condutor do veículo oficial e pelo responsável por sua manutenção.

Art. 5º. O servidor autorizado a conduzir veículo oficial que for autuado por
infração às normas de trânsito estará sujeito ao procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade e ressarcimento ao Erário.

Art. 6º. Ficam expressamente vedadas ao servidor condutor do veículo oficial:

a) a cessão da direção do veículo a terceiros, exceto se também autorizados ou na
ocorrência de caso fortuito ou força maior;

b) a utilização em atividades particulares ou diversas daquelas que motivarem a
autorização;

c) a condução de pessoas e/ou materiais estranhos à Administração Pública;
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d) a utilização fora do horário de expediente ou da escala do servidor, salvo nos
casos previamente autorizados e pormenorizados pelo Departamento autorizador na
ficha de controle de tráfego.

Art. 7º. O servidor autorizado a dirigir veículo oficial deverá preencher e assinar
todo e qualquer formulário que eventualmente se mostre eficaz no dirimir de
possíveis dúvidas sobre o trajeto, horário e finalidade da condução, em especial a ficha
de controle de tráfego a ser instituída pelo Departamento de Transporte.

Art. 8º. A autorização de que trata esta Portaria não configura acúmulo de
atribuições e não assegura ao servidor autorizado o direito a qualquer acréscimo
salarial.

Art. 9º. CUMPRA-SE, com as medidas legais pertinentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 09 de agosto de 2017.

ANTONIO PIASSENTINI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Prefeitura em 09/08/2017.

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DIAS
Diretora de Divisão de Serviços Administrativo


